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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 24/2023
Estudo de viabilidade de construção de um Centro de Eventos Municipal. 
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores da Bancada Progressista, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes estudos sobre a viabilidade de construção de um Centro de Eventos Municipal que possa comportar os grandes eventos culturais de Uruguaiana, como Carnaval, Califórnia entre outros. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação objetivando um centro que ofereça conforto, comodidade e segurança aos seus frequentadores. Um local para promover eventos como exposições, palestras, feiras, shows, bailes e congressos públicos e particulares, e os grandes eventos culturais do município. 
Uruguaiana tem um grande potencial a ser desenvolvido na área de turismo de eventos e a construção do centro de eventos é importante passo.
Uruguaiana, 14 de março de 2023. 
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